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TERMO ADITIVO Nº 34/2024-HFA

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 11/2022, QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO
DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS E A
EMPRESA TECNICALL ENGENHARIA LTDA

 
A UNIÃO por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS (HFA), com sede no Setor HFA, S/N°, Sudoeste, Brasília DF,

CEP 70693-900,  CNPJ nº 03.568.867.0001/36, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Coronel ALBERTO MAGALHÃES
NASCIMENTO, nomeado pelo Boletim Interno nº 060/HFA, de 27 de março de 2024,   doravante denominada CONTRATANTE, e
empresa TECNICALL ENGENHARIA LTDA, estabelecida no SHI SUL, CL QI 11, Bloco I,  sala 108, CEP 71625-205, em Brasília/DF, inscrita no
Cadastro Geral de Contribuintes da Secretaria de Receita Federal (CNPJ) sob o nº 72.581.283/0001-13 doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor HELDER NORONHA BARROS, firmam o presente Termo Aditivo, celebrado com amparo no artigo 58, I e §§ 1º e 2º c/c
art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 5/2017, Cláusula Décima Terceira do Contrato, mediante as seguintes cláusulas e
condições, as quais passam a fazer parte do Contrato original e prevalecerão entre os contratantes em tudo quanto com ele se conformarem com as
prescrições legais, regulamentares e administrativas que regem a matéria.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. ALTERAR, com fundamento no artigo 58, I e §§ 1º e 2º c/c art. 65, II, “d”, ambos da Lei nº 8.666/93, conforme segue:
1.1.1. ACRESCENTAR 5,3333% ao valor inicial atualizado do contrato,  referente ao item 1, do Grupo 1, conforme Termo de Apostilamento
nº 14/2023 (ID 6268729), a partir de 25 de abril de 2023, data de assinatura do Laudo Técnico para fins de insalubridade e periculosidade (ID 6234040),
equivalente a R$ 335.104,78 (trezentos e trinta e cinco mil cento e quatro reais e setenta e oito centavos), nos moldes do art. 58, I e §§ 1º e 2º c/c art. 65,
II, “d”, ambos da Lei nº 8.666/93, em decorrência inclusão dos adicionais de insalubridade e periculosidade dos postos de trabalho previstos no item 1.4,
do Contrato n° 11/2022-HFA (ID 5199776), conforme a tabela abaixo:

ORD CATEGORIA PROFISSIONAL Quantidade Jornada CBO ANÁLISE do HFA % sobre o SALÁRIO
MÍNIMO

1 Auxiliar de Bombeiro Hidráulico 2 44 Horas 7241-10 INSALUBRIDADE -
Grau médio 20%

2 Auxiliar de Pintor 5 44 Horas 7166-10 INSALUBRIDADE -
Grau máximo 40%

3 Auxiliar de Marceneiro 2 44 Horas 7711-05 INSALUBRIDADE -
Grau médio 20%

4 Auxiliar de Mecânico de Refrigeração 4 44 Horas 9112-05 PERICULOSIDADE -
Grau único 30%

5 Marceneiro 4 44 Horas 7711-05 INSALUBRIDADE -
Grau médio 20%

6 Pintor 5 44 Horas 7166-10 INSALUBRIDADE -
Grau máximo 40%

7 Bombeiro Hidráulico 8 44 Horas 7241-10 INSALUBRIDADE -
Grau médio 20%

Total 30        

1.1.2. O adicional de de insalubridade será devido enquanto permanecerem as condições de insalubridade. 
1.1.3. O valor total a ser acrescido no item 1, do Grupo 1, da Cláusula Primeira do Contrato, referente aos custos com a mão-de-obra, é de
335.104,78 (trezentos e trinta e cinco mil cento e quatro reais e setenta e oito centavos), o que corresponde a um acréscimo de 5,3333%  ao valor inicial
atualizado do item 1, do Grupo 1. Em decorrência o valor mensal, a contar de 25 de abril de 2023, do item passará de R$ 523.607,78 (quinhentos e vinte
e três mil seiscentos e sete reais e setenta e oito centavos) para R$ 545.516,05 (quinhentos e quarenta e cinco mil quinhentos e dezesseis reais e cinco
centavos), perfazendo o valor anual de R$ 6.546.192,59 (seis milhões, quinhentos e quarenta e seis mil cento e noventa e dois reais e cinquenta e nove
centavos).
1.2. REAJUSTAR, com base nas disposições contidas no Decreto nº 1.054, de 07/02/1994, no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018,
e na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 que regulamenta o reajuste de preços nos contratos da Administração Pública Federal Direta e
Indireta, bem como no Edital do Pregão Eletrônico nº 59/2023 (ID 5099048) e nos termos da Cláusula Sexta do contrato original, onde foi estipulado o
reajuste com base em novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho e no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado
nos timos 12 (doze) meses.



1.2.1. O reajuste da mão-de-obra ocorreu em decorrência das alterações do Salário Mínimo, das homologações das Convenções Coletivas de
Trabalho das categorias contratadas (ID (7159030), bem como do item 2.4 da Cláusula Segunda do Contrato (No Módulo 3 - Provisão para Rescisão,
alíneas A, B, D e E houve a redução de 10% (dez por cento) do percentual originalmente apresentado na proposta, considerando que são custos não
renováveis e as alíneas C e F permaneceram inalteradas). O valor a ser repactuado, no período de janeiro de 2023 até junho de 2024, corresponde a R$
182.924,36 (cento e oitenta e dois mil novecentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos)
1.2.2. O reajuste de acordo com  Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) corresponde à variação positiva de 3,820540 %  acumulado
nos últimos 12 (doze) meses (Fev/23 a Jan/24), aplicada ao valor atualizado do Contrato, onde será acrescido, a contar de fevereiro de 2024 até junho de
2024, o valor mensal de R$ 16.391,73 (dezesseis mil trezentos e noventa e um reais e setenta e três centavos), perfazendo o valor total a ser apostilado
de R$ 81.958,65 (oitenta e um mil novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).
1.2.3. Considerando os itens 1.2.1 e 1.2.2 o valor total a ser apostilado é de R$ 264.883,01 (duzentos e sessenta e quatro mil oitocentos e oitenta
e três reais e um centavo).
1.3. Valor estimado do item 1 (Mão de Obra Fixa) do Contrato n° 11/2022, considerando o reajuste do INPC somente em fevereiro de 2024.

período Ocorrência Valor mensal com
insalubridade/periculosidade

Valor mensal sem
insalubridade/periculosidade

nov/22    
523.607,78

dez/22    
jan/23 alteração do salário mínimo/CCT Sindserviços  

523.738,71fev/23    
mar/23    
abr/23 início da insalubridade/periculosidade 545.516,05 523.738,71

mai/23 alteração do salário mínimo/Demais CCT
574.180,22 551.998,13

jun/23  
jul/23 retirada dos custos não renováveis

565.597,46 543.817,28

ago/23  
set/23  
out/23  
nov/23  
dez/23  
jan/24 alteração do salário mínimo/CCT Sindserviços 567.779,59 544.732,56

fev/24 INPC Fev/2023 a Jan/2024 (3,820540% ou 1,03820540)

568.678,61 545.631,58
mar/24  
abr/24  
mai/24  
jun/24  

1.4. Valor total estimado do Contrato n° 11/2022, por período,  em decorrência dos reajustes. 

Item Descrição/Especificação Janeiro/2023 mensal Janeiro/2023 Anual Observação

1

Serviço de manutenção predial sob regime de
execução indireta com dedicação exclusiva de MÃO
DE OBRA FIXA por posto de trabalho para atender
as necessidades da MANUTENÇÃO das instalações

do HFA sob sua administração.

523.738,71 6.284.864,49 alteração do salário mínimo/CCT Sindserviços

2

Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

107.718,86 1.292.626,36 sem alteração

3

SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

297.791,75 3.573.501,04 sem alteração

Total 929.249,32 11.150.991,89  
         

Item Descrição/Especificação Abril/2023 mensal Abril/2023 Anual Observação

1

Serviço de manutenção predial sob regime de
execução indireta com dedicação exclusiva de MÃO
DE OBRA FIXA por posto de trabalho para atender
as necessidades da MANUTENÇÃO das instalações

do HFA sob sua administração.

545.516,05 6.546.192,59 Insalubridade e periculosidade

2

Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

107.718,86 1.292.626,36 sem alteração

3

SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

297.791,75 3.573.501,04 sem alteração

Total 951.026,66 11.412.319,99  
         

Item Descrição/Especificação Maio/2023 mensal Maio/2023 Anual Observação



1

Serviço de manutenção predial sob regime de
execução indireta com dedicação exclusiva de MÃO
DE OBRA FIXA por posto de trabalho para atender
as necessidades da MANUTENÇÃO das instalações

do HFA sob sua administração.

574.180,22 6.890.162,62 alteração do salário mínimo/Demais CCT

2

Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

107.718,86 1.292.626,36 sem alteração

3

SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

297.791,75 3.573.501,04 sem alteração

Total 979.690,83 11.756.290,02  
         

Item Descrição/Especificação Julho/2023 mensal Julho/2023 Anual Observação

1

Serviço de manutenção predial sob regime de
execução indireta com dedicação exclusiva de MÃO
DE OBRA FIXA por posto de trabalho para atender
as necessidades da MANUTENÇÃO das instalações

do HFA sob sua administração.

565.597,46 6.787.169,58 Retirada dos custos não renováveis

2

Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

107.718,86 1.292.626,36 sem alteração

3

SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

297.791,75 3.573.501,04 sem alteração

Total 971.108,07 11.653.296,98  
         

Item Descrição/Especificação Janeiro/2024 mensal Janeiro/2024 Anual Observação

1

Serviço de manutenção predial sob regime de
execução indireta com dedicação exclusiva de MÃO
DE OBRA FIXA por posto de trabalho para atender
as necessidades da MANUTENÇÃO das instalações

do HFA sob sua administração.

567.779,59 6.813.355,06 alteração do salário mínimo/CCT Sindserviços

2

Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

107.718,86 1.292.626,36 sem alteração

3

SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

297.791,75 3.573.501,04 sem alteração

Total 973.290,20 11.679.482,46  
         

Item Descrição/Especificação Fevereiro/2024 mensal Fevereiro/2024 Anual Observação

1

Serviço de manutenção predial sob regime de
execução indireta com dedicação exclusiva de MÃO
DE OBRA FIXA por posto de trabalho para atender
as necessidades da MANUTENÇÃO das instalações

do HFA sob sua administração.

568.678,61 6.824.143,27 Reajuste com o índice do INPC Fev/2023 a Jan/2024

2

Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

111.834,31 1.342.011,67 Reajuste com o índice do INPC Fev/2023 a Jan/2024

3

SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial,
SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO
sobre tabela própria do HFA denominada "1.0

GRUPO 01 - HFA", anexa ao TR.

309.169,01 3.710.028,08 Reajuste com o índice do INPC Fev/2023 a Jan/2024

Total 989.681,93 11.876.183,02

1.5. O valor atualizado do Contrato n° 11/2022 será de R$ 11.876.183,02 (onze milhões, oitocentos e setenta e seis mil cento e oitenta e três
reais e dois centavos) , conforme tabela abaixo: 

GR ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  QTDMESES
/ QTDE
ANUAL

 
UNID 
MED

VALOR REF
MÉDIA MÊS
(R$)

VALOR TOTAL
ATUALIZADO

      1 1
Serviço de manutenção predial sob regime de execução indireta com dedicação
exclusiva de MÃO DE OBRA FIXA por posto de trabalho para atender as
necessidades da MANUTENÇÃO das instalações do HFA sob sua administração.

12    SV R$ 568.678,61 R$ 6.824.143,27

   2
Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO, SOB DEMANDA, por MAIOR
DESCONTO sobre tabela própria do HFA denominada "1.0 GRUPO 01 - HFA",
anexa ao TR.

12     SV R$ 111.834,31 R$ 1.342.011,67



   3
SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial, SOB DEMANDA, por MAIOR
DESCONTO sobre tabela própria do HFA denominada "1.0 GRUPO 01 - HFA",
anexa ao TR.

12    SV R$ 309.169,01 R$ 3.710.028,08

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 989.681,93 R$ 11.876.183,02

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor anual estimado da contraprestação passará de R$ 11.149.420,72 (onze milhões, cento e quarenta e nove mil quatrocentos e vinte
reais e setenta e dois centavos)  para  R$ 11.876.183,02 (onze milhões, oitocentos e setenta e seis mil cento e oitenta e três reais e dois
centavos), conforme tabela abaixo: 

GR ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTDMESES /
QTDE
ANUAL

UNID
MED

VALOR REF
MÉDIA MÊS
(R$)

VALOR TOTAL
ATUALIZADO

1

1
Serviço de manutenção predial sob regime de execução indireta com dedicação
exclusiva de MÃO DE OBRA FIXA por posto de trabalho para atender as
necessidades da MANUTENÇÃO das instalações do HFA sob sua administração.

12 SV R$ 568.678,61 R$ 6.824.143,27

2
Fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO, SOB DEMANDA, por MAIOR
DESCONTO sobre tabela própria do HFA denominada "1.0 GRUPO 01 - HFA",
anexa ao TR.

12 SV R$ 111.834,31 R$ 1.342.011,67

3
SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial, SOB DEMANDA, por MAIOR
DESCONTO sobre tabela própria do HFA denominada "1.0 GRUPO 01 - HFA",
anexa ao TR.

12 SV R$ 309.169,01 R$ 3.710.028,08

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 989.681,93 R$ 11.876.183,02

2.2. Os valores correspondente ao adicional  insalubridade e periculosidade deverá ser praticado a  partir de 25 de abril de 2023, data de
assinatura do Laudo Técnico para fins de insalubridade e periculosidade.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo para o exercício de 2024 correrão à conta da Programação Orçamentária: 52902 (Fundo de
Administração do Hospital das Forças Armadas), do Programas de Trabalho: 05.302.0032.20XT.0001, PTRES 168701, Fonte de Recursos: 1000, tudo
referente à Natureza da Despesa 339039 e 339037 –  constantes do Orçamento Geral da União/ 2024. 
3.2. Notas de Empenho: 2024NE1284, 2024NE1285, 2024NE1286 e 2024NE1287, emitidas em 14/06/2024.
4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA CONTRATUAL
4.1. A Contratada prestará endosso da garantia financeira em conformidade com o disposto na Cláusula Sétima do Contrato nº 12/2021-HFA,
no valor de R$ 593.809,15 (quinhentos e noventa e três mil oitocentos e nove reais e quinze centavos), equivalente a 5% (cinco) por cento do valor total
do Termo Aditivo ao Contrato, como forma de assegurar a plena execução do objeto pactuado, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666/93.
5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da União, no prazo legal
constante do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
6.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditivo foi lavrado no Sistema Eletrônico de Informação (SEI), que, depois de
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília, na data de assinatura.
Pelo Contratante:

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Pela Contratada:

HELDER NORONHA BARROS
Sócio Administrador da empresa TECNICALL

Testemunhas:

JULIANA BISINOTTO BARRA
Chefe da Seção de Contratos do HFA

 

ALÔNIO BRÁULIO MAIA – TC
Gestor do Contrato nº 11/2022-HFA
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